
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.387.795 MINASGERAIS
RELATOR :MIN. DIAS TOFFOLIRECTE.(S) :RODOVIAS DAS COLINAS S/AADV.(A/S) :RODRIGO SEIZO TAKANORECDO.(A/S) :BRUNO ALEX OLIVEIRA SANTOSADV.(A/S) :CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

DECISÃO:
Vistos.Trata-se de recurso extraordinário interposto por Rodovias dasColinas S.A., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a”, daConstituição Federal, contra acórdão mediante o qual o Tribunal Superiordo Trabalho entendeu ser possível a inclusão de empresa integrante degrupo econômico em execução trabalhista, sem que ela tenhaparticipado do processo de conhecimento.Em 9/9/22, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria,reconheceu a repercussão geral da matéria constitucional versada nestesautos (eDoc. 83), dando ensejo ao Tema nº 1.232 da Gestão por Temas daRepercussão Geral, fixado nos seguintes termos:

“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase
de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo
econômico que não participou do processo de conhecimento”.

Eis o inteiro teor da ementa:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
TRABALHISTA. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EMPRESA
INTEGRANTE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO NO POLO
PASSIVO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EMPRESA
QUE NÃO PARTICIPOU DA FASE DE CONHECIMENTO.
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ARTIGO 513, § 5º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGADA OFENSA À
SÚMULA VINCULANTE 10 E AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MULTIPLICIDADE DE
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. PAPEL UNIFORMIZADOR
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DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RELEVÂNCIA DA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL. MANIFESTAÇÃO PELA
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL” (RE nº 1.387.795
RG, Relator o Ministro Presidente, Tribunal Pleno, DJe de
13/9/2022).

Por intermédio das Petições nºs 64797/2022, 17254/2023 e 41232/2023,a empresa recorrente postula a suspensão nacional de todos os processospendentes, individuais ou coletivos, em trâmite na justiça trabalhista,sobre a matéria em discussão nestes autos, por alegadas questões desegurança jurídica, estabilização da jurisprudência, isonomia, excepcionalinteresse social e economia processual (eDocs. 77, 115 e 135).Assevera-se, em suma, que (i) “a matéria assentada no tema temsido objeto de decisões divergentes nos órgãos da jurisdição trabalhista,reverberando no aumento de Reclamações Constitucionais no âmbitodeste Pretório Excelso, cuja solução pela via concreta tem se demonstradoigualmente desuniforme”; e que (ii) “a manutenção da marcha processualimplica dispêndio de tempo e dinheiro público para o deslinde das açõesem curso, gerando impacto milionário aos já fadigados cofres públicos”(fls. 2 e 4, eDoc. 77).A d. Procuradoria-Geral da República manifestou-se peloindeferimento do pedido de suspensão nacional e, subsidiariamente,pelo deferimento do pedido, com determinação de que a suspensão sóocorra após medidas de constrição patrimonial que evitem a dilapidaçãoe garantam o crédito trabalhista (eDocs. 84 e 140).É o breve relato do necessário.Decido.Inicialmente, observo que o art. 1.035, § 5º, do CPC/2015 estabeleceque, reconhecida a repercussão geral, o relator determinará a suspensãodo processamento de todos os feitos sobre o mesmo tema. Essa redação,contudo, apenas confere ao relator a competência para analisar anecessidade e adequação de se implementar tal medida excepcional emcada caso concreto.Com efeito, ao resolver questão de ordem no RE nº 966.177/RS, o
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Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a suspensão deprocessamento prevista nessa referida norma processual “não consisteem consequência automática e necessária do reconhecimento darepercussão geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo,sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinárioparadigma determiná-la ou modulá-la” (Relator o Ministro Luiz Fux, DJede 1/2/19 – grifos nossos).Pois bem.No caso dos presentes autos, discute-se a possibilidade de inclusãono polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresaintegrante de grupo econômico que não tenha participado do processode conhecimento (Tema nº 1.232 da Repercussão Geral).Convém ressaltar, de pronto, que o tema é objeto de discussão nasinstâncias ordinárias da Justiça do Trabalho há mais de duas décadas,ocasionando, ainda hoje, acentuada insegurança jurídica. A par disso, nãose pode olvidar que o deslinde da controvérsia por esta Suprema Corteterá repercussão direta no âmbito de incontáveis reclamações trabalhistas,acarretando relevantes consequências sociais e econômicas.Feito esse registro, anoto que as razões escritas trazidas ao processopela requerente agitam relevantes fundamentos que chamam a atençãopara a situação de dissenso jurisprudencial nas demandas trabalhistasmúltiplas que veiculam matéria atinente ao tema, notadamente quantoà aplicação (ou não), na seara laboral, do art. 513, § 5º, do atual Códigode Processo Civil - que prevê a impossibilidade de o cumprimento desentença ser promovido em face do corresponsável que não tiverparticipado da fase de conhecimento.Esse cenário jurídico, em inúmeros casos de execução trabalhista,tem implicado constrição do patrimônio (não raras vezes de maneiravultosa) de empresa alheia ao processo de conhecimento que, a despeitode supostamente integrar grupo econômico, não tenha tido aoportunidade de ao menos se manifestar, previamente, acerca dosrequisitos, específicos e precisos, que indicam compor (ou não) grupoeconômico trabalhista (o que é proporcionado somente após a garantia dojuízo, em embargos à execução).Esses argumentos, por si só, levam-me a concluir pela necessidade
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de se aplicar o disposto no art. 1.035, § 5º, do CPC, de modo a suspendero processamento de todas as execuções trabalhistas que tramitem noterritório nacional e versem sobre o assunto discutido nestes autos. Penso,dessa maneira, que se impede a multiplicação de decisões divergentesao apreciar o mesmo assunto, consistindo, por assim dizer, em medidasalutar à segurança jurídica.Não me parece prudente manter a atuação cíclica da máquinajudiciária no tocante às demandas que veiculem matéria semelhante à dospresentes autos até que a Corte se pronuncie em definitivo sobre aquestão.Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código deProcesso Civil, determino a suspensão nacional do processamento detodas as execuções trabalhistas que versem sobre a questãocontrovertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da RepercussãoGeral, até o julgamento definitivo deste recurso extraordinário.À Secretaria, para que adote as providências cabíveis, mormentequanto à cientificação dos órgãos do sistema judicial trabalhista pátrio.Ultimadas as diligências, retornem-me os autos conclusos parajulgamento.Publique-se.Brasília, 25 de maio de 2023.

Ministro DIAS TOFFOLIRelator
Documento assinado digitalmente
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